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Processo Administrativo no 01812026
Pregão Eletrônico n" 00912026

RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS

Interessado: Banco Bradesco S/A
Assunto: Resposta ao Pedido cle Esclarçcimentos

Prezados Senhores,

Em atenção ao Pedido de Esclarecimentos apresentado, e em observância aos
princípios que regem as contratações públicas, especialmente os previstos no art. 5o da Lei no

14.13312021 (legaliclade, isonomia, vinculação ao instrumento convocatório, julgamento objetivo e

segurança jurídica), passam-se aos esclarecimentos:

1) Caso ocorra participação e disputø de lances eletrônicos de empresa cujo ramo
de øtivídade/prestação de serviços não seja compatível com o objeto lìcitado, os
lances ofertados pelos participantes sertio desconsiderødos e a disputa serd
reinicittdct a partir derc pro¡tostss ínicinis?

Sim. A Administração Pública procederá à desclassifìcação das propostas apresentadas por
empresas que não demonstrem cornpatibilidade entre seu ramo de atividade e o objeto licitado. Tal
medida visa assegurar o cumprimento das exigências de habilitação técnica e a plena capacidade
dafuturacontratada em executar o serviço. Aanálise observará rigorosamente os itens 3.1 e3.6.2
do Edital, em conformidade com o princípio da vinculação ao instrumento collvocatório. A
desclassificação de um licitante não reinicia a fase de lances, prosseguindo-se com os demais
participantes classifi cado s.

2) Consíderando o disposto no art,2I, pardgro.Ío 9" da Lei 14.113/2020, que
dispõe a respeíto da obrigatoriedade cle abertura cle conts especíJicu, nt qual
serão reslizctdos os respectívos créditos pard a Ji.nalicløde de processamento cla

folha de p,agamento dos servidores da educøção, confirmar nosso entendimento
que esse Orgão írá ubrir conts corrente especíJîcø no Banco vencedor do certume
(Contratado) para viabilizar o pagamento cle saldrios, de vencimentos e de

benefícìos de qualquer natureza aos proJissionais da educação.

O entendimento está correto. AAdministração Municipal cumprirá integralmente as disposições cla

Lei no 14.11312020 (Novo FUNDEB), qLle determina a movimentação clos recursos para

pagamento clos profissionais da educação ern conta específica. Esclarecemos, contudo, qlle a

gestão da referida conta e a transferência clos valores ao banco vencedor para créclito nas contas

dos servidores são de responsabilidade da Prefèitura, que operacionaliza o pagamento do valor

líquido diretamente na conta de cada profissional.

3) Confirmar nosso entendimento que a presente contrøtøção contempla 100%

clos servídores (ativos, inøtìvos, ttposentødos e pensionistas) døs administrnções
clíreta, inclireta, auttirquíca e fundacíonal atualmente exísfente e os que fotenr
criødas durante a vigência contrutuctl.
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O entendimento está parcialmente correto. O objeto clo certame abrange, de fàto, o pagamento de
servidores ativos, inativos, aposentados, pensionistas e estagiários. No entanto, a contraLaçáo
vincula-se exclusivamente ao CNPJ da Prefeitura Municipal de lpuã, não se estendendo a outros
órgãos ou enticlades da administração inclireta, autárquica ou fundacional que possuanl
personalidade juríclica e CNPJ próprios, salvo se previsto expressamente no Edital.

4) Para que possamos ter møior agilídade e sermos mais assertivos na abertura
das contas, pedimos inþrmar se a øberturn døs contøs podertí ser de forma
digital/eletrônica?

O Edital não veda autilização de meios digitais paraa abertura de contas, alinhanclo-se às práticas
modernas do setor bancário. Contudo, a adoção de processos digitais é complementar e nãcr

substitui a exigência de manutenção de uma estrutura física de atendimento rìo município,
conforme detalhado no instrumento convocatório. A exigência de uma agência ou posto de
atendinrento presencial é condição essencial para garantir o acesso e o suporte a todos os
servidores.

5) A Prefeitura díspõe de local ømplo e adequado em suas dependêncios ou em
imóveis ¡le sua propriedade para abertura clas contøs? Em caso positivo, .favor
ínformør o endereço e local.

Não. Conforme estabelece de forma clara o item 12.8.3 do Termo de Refèrência, é de
responsabilidade exclusiva da instituigão financeira contratada a disponibilização de toda a
infraestrutura necessáriapara a execução do objeto, incluindo instalações, equipamentos e recllrsos
humanos. O Município não ceclerá ou disponibilizarâ espaços para tal finaliclade.

6) Pedimos informar se o prilzo para ínício da prestação dos servíços
PROCESSAMENTO DA PRIMEIRA FOLÍIA DE PAGAMENTO, poderd ser em
sté 90 (noventø) dias, øpós a sssinatura do contrato, Itcýa vista a quantidade de

servidores que ø Prefeitura possui e que cleverão abrír suas contas e retirør seus
cartões, senhas, etc.

O prazo solicitado de 90 dias não pocle ser acolhido, pois contraria o cronograma defìnido no

Edital. Em respeito ao princípio da vinculação acl instrumento convocatório, qr"re obriga tanto ¿r

Administração quanto os licitantes, os prazos a serem segr"ridos são:
. Até 15 dias após a assinatura do contrato para o envio dos dados cadastrais dos servidores

pela Prefeitura (item 5.1.3);
. Até l0 dias úteis após o recebimento dos dados parc a abertura das contas pelo banco

(item 5.i.4);
. Até L0 dias após a abertura das contas para o envio de arquivt.r-teste pela Plefeitr"rra (item

5.1.5). O estrito cumprimento deste cronograma é mandatório'

7) Qual instituição realiza o pagamento dos servidores atualmente? Há
contrato vigente? Em positivo, favor infbrmar a data de vencimento do

instrumento.

A instituição que atualmente processa a folha de pagarnento é o Banco Santander. O contrato

anterior encerrou sua vigência em 30 de março de 2026, motivo pelo qual se realiza o presettte
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8) E notdvel que muitos clientes demonstrøm uma clørø preferência pelo
atendimento dígital. Essa pre.ferência se deve à conveniênciø, røpidez e eJiciência
que os meios digìtctís proporcionam. Diante desse cendrio, é essencial que
consideremos estratégias pflrfl fortalecer e expøndÍr nossa presenço
dígi.tnl, garøntíndo que possamos atender às expectatívas e necessiclades dos
consumídores modernos, Acreditamos que u colaboroção com os enles ptiblicos
pode ser .fundamentol parn pronrover ìniciativns que fncilifem essa transição e

melhorem a experíência do cliente, Neste sentíclo, podemos direcìonar os

servidores psra o øtenclimento digítal sem comprometer ø quøliclade dos serviços
prestndos na prøça?

Não integralmente. Embora a Administração reconheça a importância e a conveniência dos canais
digitais, a exigência de uma estrutura cle atendimerito fisico (agência ou posto de atenclimento) no

Município de Ipuã/SP é uma conclição inafàstável do Edital. Tal requisito visa garantir a
universalidade do acesso aos serviços bancários, assegurando que todos os servidores,
independentemente de sua familiaridade com a tecnologia, recebam atendimento adequado e

eficiente.

9) Pørø atendímento dss exigêncías do Editul, pedìmos ittformar se cluronte o
prflz,o de vìgência contratual, a estrutura de utendimento fl ser manÍido ¡telo
vencedor rlo certame no Município de Ipuä/SP, pode ser uma ugêncio ou ¡tosto de
øtendímento bsncdrio ou correspondente bancdrio com capøcidade de øtender
plenømente os servido res 7

Sim. Conforme o item 5.1.7 do Edital, a estrutura mínima exigida para atendimento no mr"rnicípio é

uma agência ou posto de atendirnento bancário. A fìgura clo corresponclente bancário não é

considerada suficiente para atender plenamente às exigências de inlraestrutura previstas no

certame.

I0) Considerando ø quantídade de Serviclores e ø oportunidede de prestar
atendimento personølizado e exclusivo, cflso o Bønco vencedor tenha interesse em

instalar estruturø de atendimento, a Prefeítura Municipal dispõe de espaços em

imóveis próprios pflrd a ínstalação imedíata de PAB (Posto cle Atendimento
Bancrírío) em metragem mínima de 40m22? Em cøso posìtìvo,favor inþrmur:
- Qual a metragem do local:
- Local (exemplo: Sec, de Saúde):
- Endereço:
- Quantidade de Serviclores lotsdos no local:

Não. Reiteramos o disposto no item 12.8.3 do Termo cle Referência, que veda a cessão de espaços,

materiais, equiparnentos on recllrsos humanos por parte do Município para a execução do contrato.

A responsabilidacle pela instalação de qualquer estrutura de atendimento é exclusiva da contratada.

11) Atuølmente algumø instituição bancáría possui estrutura de atenclimento

(A gê n c iø/PA B/PAE/C o rr e s p o n de nte B ønc dr io) nas de p e n clê n c ias clo O r g ão ?

Não, nenhuma instituição bancária possui estrutura de atendimento nas dependências da Pref'eitura.
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12) Caso o Banco vencedor do certsme seja diferente do atual prestador de

serviço, qufll o prazo mdximo parfl desocupação do espaço flpós o resultfldo dfl
licitação?

A questão é inaplicável, uma vez que não há utilização de espaço público pela instituição
financeira atual.

I3) Esttí correto o entenclimento de que, durante u vigênckt contratttal, øpenas o
Bønco vencedor clo certsme serd autorÍzsdo a manter/instalar estruturas ¡le

atenclimento (Agência/Posto de Atendimento Bøncdrio/Posto de Atendimento
Eletrôníco e ou correspondente bancdrio) nas dependênciøs dø prefeítura?

Não. O contrato resultante desta licitação não prevê qualquer direito de exclr"rsividade para
instalação cle estruturas de atendimento em próprios públicos.

14) O Banco venceclor do certame serd a única instituiçäo ø realizar propagancla
e comercialízação de serviços/proclutos nas de¡tendências dø Prefeitura, durtnte o

prazo do contrøto?

Não. O contrato não concede exclusiviclade à institr"rição vencedora paru realizar propagancla ou
comercializar produtos e serviços nas dependências cla Prefeitura.

15) O órgão dísponibilizard os recursos Jinanceiros para pagomento dos
servìdores com quantos días de antecedência? (loøting)

Não há previsão de floating. Os recursos financeiros para a cobedura da folha de pagamento são

disponibilizados na mesma data em que os créditos devem sel efètivados nas contas dos

servidores.

16) Pedimos nos inþrmar se o número de servidores ¡trevisto no edital
corresponde a matrículas (funcíonais/pagamentos) ou o pessoûs (CPF's)? Cøso

se reJira a matrículas, qual o número de pessous/CPF's?

O número de referência corresponde a L007 pessoas (CPFs).

17) Pedimos informar o valor mensøl døfolha bruta e líquida do prefeitura.

Atítulo de referência, a folha de pagamento do mês de março de2026 totalizou R$ 3.007.563,04
(valor bruto) e R$ 2.23 L739,40 (valor líquido),

18) Pedimos nos informar o número de serviclores separødos conforme abaixo,

As informações solicitadas constam na tabela apresentada na consulta, que reproduz os dados

fornecidos pela Administração.
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Estagiários
Aposentados

e

pensionistas

Ativos
celetistas

Ativos
comissionados/

contratados

Ativos
concursados

Faixa Salarial
(R$/mês)

t4302Até R$ r.000,00 I
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De R$ 1.000,01 à

R$ 2.000,00
100 17 I 0

De R$ 2.000,01 à

R$ R$ 4.000,00
326 25 9 0

De R$ 4.000,01 à

R$ 6.000,00
t25 8 I 0

De R$ 6.000,01 a

R$ 8.000.00
l0l l1 a

J 0

0 0 0
De R$ 8,000,01 à

R$ 10.000,00
28

De R$ 10.000,01
à R$ 1s.000,00

10 0 0 0

De R$ 15.000,01
à R$ 20.000,00

01 0 0 0

De R$ 20.000,01
à R$ 2s.000.00

0 I 0 0

Acima de R$
25.000.01

2 0 0 0
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l9) Considerando que o edital contempla o pøgomenfo dos servidores inativos e

pens io n istas, pe dimos es c l arece r :
a, Os mesmos recebem por ølgum Instituto/Fundo de Previdência ou stio pagos
p e lø p ró p ríø Prefe Ít ur a ?

b. Caso os inatívos e pensionistcts recebem por Instítuto/Fundo de Previclêncitr,
este øssinørd o contrato junto com ø Prefeitura?

Os pagamentos a servidores inativos e pensionistas são realizados diretamente pela Prefeitr"rra

Municipal de lpuã. Não há um Instituto ou Fundo de Previdêrrcia próprio qLle fìgr"rre como parte

contratante neste certame.

20) A entídøde licitønte tem legitímidade jurídicü pøru licitar em nome dos demais
Orgãos e entidades da ødministração díreta e indiretct que processarão sua folha
de pagamento com a ínstítuìção venceclora do certøme?

A presente licitação é prornovida exclusivamente pela Prefeitura Municipal de ipuã e o contrato

dela decorrente vinculará apenas as partes contratantes, referindo-se unicamente ao CNPJ desta

municipalidade.

2I) PedÍmos nos ínþrmør se existe normøtivo especíJico parø emisscio de cartão
cle crédito consÍgnøclo aos servídores, em senelo positivo, o Banco vencedor do

certnme poderó disponibílizar flos mesmos?

Sim, existe normativo específico. A Lei Municipal n' 4.59912022, ao alterar a redação do Artigo 8o

da Lei n" 2.60312005, prevê expressamente a possibilidade de consignaçáo para despesas com

cartão de crédito. A lei estabelece uma margem de 5o/o da remuneração do servidor destinada

exclusivamente à amortizaçáo cle despesas contraídas por meio cle cartão cle crédito cortsignado.

Portanto, o banco vencedor do ceftame poderá, com base na legislação municipal, disponibilizar

este produto aos servidores.
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Os referidos atos normativos estão disponíveis para consulta pública e pode ser acessado
diretamente nos seguintes endereços eletrônicos:

Lei 4.599, de 23 de novembro de 2.022: https://leismunicipais.com.brla2lsp/i/ipua/lei-
ordinaÅa/2022146014599llei-ordinaria-n--45-99-ZO22-attera-A-redacao-clo-artigo-8-da:lç-i:
municinal-n-2603 -de- I 7-de-maio-de-2005 -da-outras-

a

o

providencias?q:-l-4. 599%2C-I-DE+'23 -t-Dlir-NOyIfME&0:_DIir2 !2.

Lei 2.603, de 17 de maio de 2.005: https://leis.org/municipais/sp/ipu¿¡/lei/lei-
ordinaria/2}1512603/lei-ordinaria -n-2603-2005-autoriza-o-executivo-municinal-a-celehrar-
convenios-com-as-instituicoes-bancarias-estabelecidas-no-municþio-de-ipua-objetivan<1o-
os-descontos-em-folhas-de-pagamgnto-de-empresti!nos-bancarios-a-segv[¡lqgg;ativos-
apo s entado s - o u-p e ns.i o n i stLs

22) Qual o prazo mdximo permitido para fls operações de consignndo? Hd
regulamenteryão por decrelo? Favor dìsponibilizflr a regulamentação. Havendo
legisløção especí/ica sobre o consignado, nele consta eúguma cobrønça ou custo
adícíonøl para a consignatdriø? Se sim,favor envior umø cópia com brevidade.

As Leis Municipais n'2.60312005 e no 45992022 regulamentam a margem consignável, mas não
estabelecem um prazo máximo eln meses para as operações. Infbrmamos que não há um clecreto
ou regulamento específico que fixe o número de parcelas. A prática aclministrativa atual, amparac'la

em autorizações do Chefe do Poder Executivo em resposta a oficios de instituições frnanceiras,
permite um prazo de até 144 (cento e quarenta e quatro) meses. A legislação em vigor nã<l prevê a

cobrança de custos adicionais da consignatitriapara a averbação das operações.

23) Quaìs ínstituíções estão habílitøclas a oferecer uédítos consígnados?

Atualmente, as instituições habilitadas são: Banco Santander, Banco Bradesco, Caixa Econômica
Fecleral e Banco do Brasil.

24) Quaís as taxas e prazos pratictrdos pelas instítuíções em créclitos

consignados?

A Administração não dispõe de inlbrmações sobre as taxas e prazos praticados, uma vez que a

gestão das averbações é realizada por meio clo sistema Consignet, que opera de fbrma

independente.

25) Qual o vølor mensal de repøsse de consignaclo øos Bancos e o valor por
ìnstituição?

Os valores mensais de repasse, a título cle referência, são

. Caixa Econômica Federal: R$ 34.025,75

. Banco do Brasil: RS 17.217,98

. Santander: R$ 96.482,47

. Bradesco: R$ 67.049,55

26) Pedimos conJïrmør nosso entendímento de que no ato da øssinøtura do

Contrato decorrente do ¡tresente procedimento licitatório, serd assinaclo Convênio
pøra Concessão de Empréstimos Consignados em folha de pagamerlfo, nos
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esclarecendo se afornmlizøção clo mesmo poderd ser nø minutct padrão do Banco
ou em cøso negütivo, pedimos que a minuta utiliZadø pelo órgão nos seja
dísponibilizada.

Não haverá assinatura de um convênio em separado. A autorizaçáo para a concessão de

empréstimos consignados estará integrada ao contrato principal, cr"rja minuta é anexa ao Edital.
Não será utilizada minuta padrão da instituição fìnanceira.

27) Qual a datø de repøsse dos valores cle crédito consignado aos consignatdrios?

O repasse dos valores consignados às instituições financeiras ocorre subsequentemente ao
pagamento dos servidores, que é realizado até o 5o dia últil de cada mês. A transfbrência dos
montantes averbados para os respectivos bancos consignatários é efetr:acla pela Pref.eitura até o dia
l0 do rnesmo mês.

28) Considerønclo demonstrar a preocupação com a saúde Jinanceira dos
ServÍdores referente ø contrøtação de operação de crédito consígnødo com prflzo
saperíor a 120 meses, que por tratar de um produto com corocterísticas de

consumo imedíøto que são ¡liretamente øfetados com dívìda alongadø cotn nutior
ìncídênciø de juros, comprometimento de renda por maior tempo e aumenlo
sìgníJ'icativo do saldo devedor, coso esÍe Banco sejo o vencedor do certnme,
solícìtømos ct esse órgão que rntiJique o entenclimento mediante as suas
legíslações vigentes que as operøções de crédito consignado averbadas øos

Servídores, serão de no mdximo com o prazo de até 120 meses,

O entendimento pocle ser acolhido. Conforme explicado na resposta anterior, o prazo máximo das

operações não é fixado por lei ou decreto, mas sim pela préttica adrninistrativa mediante
autorizaçáo do Poder Executivo. Bmbora a prática atual permita prazos de até 144 meses, a

Administração Municipal é sensível à preocupação com a saúde financeira dos servidores e

confirma que há a possibilidade de operar com o prazo máximo cle 120 meses. Caso a instituição
proponente seja a venceclora do certame e opte por trabalhar com este limite, a Prefeitura ratifrca o
entendimento e procederá com as averbações em confbrrniclade.

29) E impr"t"indível que os dados clos servidores (abaixo listados) se.iont

fornecÍclos øo Banco no prozo mdximo de 3 ArêÐ dias øpós a licitttção, condição
pafü que o Banco pørticipe do processo e fundømentada na Resolução n.o

2.025/93 do Conselho Monetário Nacional:
-nome completo/-CPFHilia7ão/-nøcionslidøde/-døta e local do nascímento/-sexo

-estaclo civíl/-nome do cônjuge, se casado/-tlocumento de iclentiJicação - RG (tipo,

número, data de emíssão e órgão expedídor)
Favor Ínformar se os dados øcimø elencøclos serão dìsponìbílizados tlo prflzo

descrito.

O prazo para disponibilização dos dados cadastrais dos servidores é o estabelecido no item 5.1.3

do Editai, qual ieja, até 15 (quinze) dias após a assinatura do contrato. Embora a Divisão de

Recursos Humanos envide esforços pa".- agilizar o processo, o prazo editalício é a referêrioia

formal que deve ser consiclerada para todos os l-tns.

30) Confirmor o entenclimento que sertí asseguraclo aos beneficiários clos crétlitos

&penas as gratuidades previstas na Circular BACEN n" 3.338/06 (contu søldrio) e
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na Resolução CMN n" 3.919/10 (conta correnle), sendo desconsiclerado quaisquer
lutrfls gratuidades qae excederem ü mencionadas regulümentações.

Sim, o entendimento está correto. O item 12.8.7 do Edital é claro ao determinar que não haver¿i

ônus para o Município ou para os servidores no que tange ao pagamento, "observadas as nornlas
clo Banco Central". Isso ratifica que os serviços essenciais gratuitos são aqueles estritanrente
definidos pela Resolução CMN n'3.91912010 e demais normativos pertinentes, não havendo
obrigação de isenções adicionais por parte da contratada.

3I) Cøso a resposta à pergunta anterior seja negativo, ¡tara os serviços de

trønsferência vict TED e DOC o qual possui quantidøde de transuções
especi/icadas em cada Resolução, consiclerando u modaliclsde de transferêncio
vÍa PIX (gratuito) que possíbìlíts a realiryçtio de tranýrências sem límitoções,

favor confirmar nosso entendimento que o Banco conlratoclo estarci desobrigado
de conceder us isenções de TED e DOC que excederem n mencionaclas
regulamentações (Circular BACEN n" 3,338/06 (contu salário) e na Resolução
CMN n" 3.919/10 - contu corrente),

Conforme a resposta anterior, a regra a ser seguida é a estrita observância às normas do Banco

Central do Brasil (item 12.8.7 do Eclital). A existência clo PIX como alternativa gratuita não altera
as obrigações de gratuidade para TED e DOC previstas na regulamentação para os pacotes de

serviços essenciais.

32) Na hipótese de contratação de contfl coruente pelos servidores, prevalecercí u

livre negociação de produtos e sentiços entre as partes, respeitadøs as regros de

padronízação e isenções de tarifas do BACEN?

Sim. A abertura cla conta-salário para o recebimento da remuneração é obrigatória e isenta cle

custos nos termos da legislação. A eventual contratação de outros produtos e serviços, como a
conversão para conta corrente, rege-se pelo princípio da livre negociação entre o servidor e a
instituição financeira. Conforrne o item 12.8.9 do Edital, o banco vencedor poderá ofertar

condições e benefícios especiais, sempre em respeito às normas do BACEN e aos direitos do

consumidor.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, esclarece-se que as respostas ora apresentadas não implican"r

alteração das condições do Edital, permanecendo inalteradas todas as suas disposições, nos terntos

originalmente publicados.

Ipuã, l6 de abril de2026

eus Henrique Duarte Carv
Pregoeiro
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